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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 1.817, de 2021, do Senador Jean 
Paul Prates, que altera a Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997, para extinguir o código de seleção 
de prestadora. 

Relator: Senador PAULO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

É submetido à análise da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em decisão terminativa, o 
Projeto de Lei (PL) nº 1.817, de 2021, de autoria do Senador Jean Paul 
Prates, que altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de 
Telecomunicações), para extinguir o código de seleção de prestadora. 

A iniciativa é composta de três artigos. 

Em seu art. 1º, o projeto indica o objeto da lei a ser editada, nos 
termos do art. 7º da Lei Complementar (LCP) nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

O art. 2º busca inserir o art. 214-A na Lei Geral de 
Telecomunicações para extinguir o código de seleção de prestadora. O 
dispositivo contém dois parágrafos. O primeiro prevê que o encaminhamento 
da chamada será escolhido pela prestadora que a originar, nos termos da 
regulamentação. O § 2º prevê que a prestadora que originar a chamada será 
responsável pelos direitos e deveres a ela relacionados, salvo no caso de 
cobrança reversa, em que os direitos e deveres serão de responsabilidade da 
prestadora que terminar a chamada, também nos termos de regulamentação 
específica. 
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Por fim, o art. 3º do PL nº 1.817, de 2021, prevê que a lei a ser 
editada entrará em vigor após cento e oitenta dias da data de sua publicação. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-C do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CCT opinar sobre proposições relacionadas com o setor 
de telecomunicações, temática abrangida pelo projeto sob exame. 

A proposição atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União, conforme o art. 22, inciso IV, 
da Constituição Federal, e às atribuições do Congresso Nacional, de acordo 
com o art. 48, inciso XII. O projeto em exame não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, não havendo objeções a respeito de sua 
constitucionalidade material. 

No que tange à juridicidade, de igual modo, a proposição se 
mostra adequada. 

No mérito, deve-se destacar que o código de seleção de 
prestadora (CSP) foi introduzido em 3 de julho de 1999, cerca de um ano 
após a desestatização do antigo Sistema Telebrás, como forma de estimular 
a competição nas ligações de longa distância nacional e internacional da 
telefonia fixa. 

Ocorre que, conforme salientado pelo autor da iniciativa, o CSP 
já exauriu a sua função, apesar de ter sido um relevante instrumento nos 
primeiros anos da privatização. Atualmente, esse código representa apenas 
um encargo regulatório que onera os custos do serviço de telefonia que tem 
perdido importância ano após ano em face dos serviços de banda larga que 
proveem acesso à internet. 

Registre-se, ademais, que o PL nº 1.817, de 2021, não ignora as 
atribuições da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), uma vez 
que remete os pormenores da operacionalização e implementação das 
chamadas de longa distância para a regulamentação setorial a cargo da 
Agência. 
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De ter-se, assim, por oportuna e meritória a iniciativa do 
Senador Jean Paul Prates de atualizar o marco legal das telecomunicações ao 
atual contexto tecnológico do setor. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.817, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  13ª Reunião, Extraordinária, da CCT
 10 de agosto de 2022 (quarta-feira), às 09h30Data:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Eduardo Gomes 1. Simone Tebet (MDB)

Confúcio Moura (MDB) Presente 2. Carlos Viana (PL)

Daniella Ribeiro (PSD) Presente 3. Flávio Bolsonaro (PL)

Luis Carlos Heinze (PP) 4. Mailza Gomes (PP)

VAGO 5. VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

Izalci Lucas (PSDB) Presente 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Rodrigo Cunha 2. Roberto Rocha (PTB)

VAGO 3. VAGO

Styvenson Valentim (PODEMOS) Presente 4. Flávio Arns (PODEMOS) Presente

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Angelo Coronel (PSD) Presente 1. Maria das Vitórias (PSD)

Vanderlan Cardoso (PSD) Presente 2. VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Chico Rodrigues (UNIÃO) Presente 1. Zequinha Marinho (PL)

Wellington Fagundes (PL) Presente 2. Carlos Portinho (PL) Presente

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Jean Paul Prates (PT) Presente 1. Fernando Collor (PTB)

Paulo Rocha (PT) Presente 2. Rogério Carvalho (PT)

PDT (PDT)

Acir Gurgacz (PDT) 1. Fabiano Contarato (PT) Presente

VAGO 2. VAGO
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLs e PDLs conforme relatórios apresentados.
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. SIMONE TEBET
CONFÚCIO MOURA 2. CARLOS VIANA
DANIELLA RIBEIRO 3. FLÁVIO BOLSONARO
LUIS CARLOS HEINZE 4. MAILZA GOMES
VAGO 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil
(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil

(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

IZALCI LUCAS 1. PLÍNIO VALÉRIOX X
RODRIGO CUNHA 2. ROBERTO ROCHA
VAGO 3. VAGO
STYVENSON VALENTIM 4. FLÁVIO ARNSX X

TITULARES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos
(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos

(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ANGELO CORONEL 1. MARIA DAS VITÓRIAS
VANDERLAN CARDOSO 2. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CHICO RODRIGUES 1. ZEQUINHA MARINHOX
WELLINGTON FAGUNDES 2. CARLOS PORTINHOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JEAN PAUL PRATES 1. FERNANDO COLLOR
PAULO ROCHA 2. ROGÉRIO CARVALHOX

TITULARES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ACIR GURGACZ 1. FABIANO CONTARATO X
VAGO 2. VAGO

Quórum:

Votação:

Senador Jean Paul Prates
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 10/08/2022

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 13ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO.

(PL 1817/2021)

Senador JEAN PAUL PRATES

10 de agosto de 2022

Vice-Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática


